
~STADO DO CEARÁ

[)[:

LEI n 9219/

Autoriza o Chate do Poder Executivo 8 abrir adicio-
,

nal ao orçamento vigenta,o cr.editoEspecial que
indica.

, N° PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no uso da auas atribuigoBs
legaie,

DECRETA:

Art. 1D- fica o chete do Podar Executivo autorizado a abrir ,, ,adicional ao orçamento vigante do Governo Municipal de Itapiuna, o ar dito s-
pecia1 da NCzS 200.000,OO(Guzentos mil crU%ad08 novos), abaixo e pecificedo.- .. ..funçao 15 - Aaaietencia B PrBv!dencia •

.•.progama Sl- Aaaiatenc1e
•485- Aaa1stencia e velhice.

'9- construç:o a/ou Instalação da casa do Idoso.
4.0.0.0-0espeeae de Capital
4.1.0.D-Inva8tiMentoe

•••4.1.1.D-Obra. e Instalaçoas NeZ' 200.000,00
, -Art.2'· Os recuraoa para cobertura do credito anterior 8erao

coberto. com anulação das seguinte. dotaço;.z
.. ..,5 04 18 112 1.08 - promoçao 8 extensao Agraria

5 05 22 1}6 1.09 - Construção Instalaç;o e Ampl1aç~o
do aiatema da TELECOMUNICAÇÃO

M:zl 110.000,00

M:ZS 90.000,00
, ... ,ARt.,R - Eeta Lei entrara em vigor na data de pub1icaçao re-... ,vogadas as diaposiçoes em contrario.

,Paço da Prefsitura r1unicipal da ltapiuna, aos ,.27
de outubro de 1.989

, .
Josa Gonçalve. Monteiro
Prateito MUniciapl.


